
/. ESTADO DO RIO· DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GI\BINETl~ DO PREFEITO

LEI N~ 790, DE 25 Dt MAIO DE 1984.

11 Re có n he c e de Utilidade Pública a SOB A V E

SOCIEDADE BENEFICENTE. I' A VOZ DO EVANGE·

LHO".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS

REPRESENTANTES LtGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1~ - Fica reconhecida de UtilidadePú

bl ica a SOBAVE - SOCIEDADE BENEFICEt.He:: 11 A VOZ DO EVANGELHO" com

sede provis6ria i Rua·Valença n~ 117, casa 03, Comendador Soares,

no 1~ distrito desie Municipio.

Art. 2<:- Esta Lei e'1trará .e.m vigor na .data

de sua publ icação.

Art. 3<: ~ Revogam-se as disposiç~es em con

trário.
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